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LEI N° 7.807, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026.

Autoriza a revisão geral anual dos vencimentos 
e do valor do auxílio-alimentação dos 
servidores efetivos e comissionados da 
FESURV - Universidade de Rio Verde.

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO VERDE-GO APROVA E EU SANCIONO
A SEGUINTE LEI:

Art. Io Fica a FESURV - Universidade de Rio Verde autorizada a conceder revisão 
geral anual aos vencimentos dos seus servidores docentes, técnicos administrativos e 
comissionados no percentual de 4,26% (quatro vírgula vinte e seis centésimos por cento), 
referente à variação do IPCA (IBGE) acumulado no ano de 2025, acrescido de 0,74% (zero 
vírgula setenta e quatro centésimos por cento), totalizando 5% (cinco por cento), calculados 
sobre os vencimentos do mês de dezembro de 2025.

Art. 2o Fica, também, autorizado o reajuste no valor do auxílio-alimentação dos 
servidores da FESURV - Universidade de Rio Verde no percentual de 5% (cinco por cento).

At. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos 
ao dia Io de janeiro de 2026.
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